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Processo nº 00200.011636/2023-25 

 

QUINTO TERMO ADITIVO 
 

ao Contrato nº 122/2022, celebrado entre a UNIÃO, 

por intermédio do SENADO FEDERAL, e a empresa 

HITSS DO BRASIL SERVIÇOS TECNOLÓGICOS 

LTDA, para a prestação de serviços de apoio técnico 

especializado no desenvolvimento e manutenção de 

software na plataforma Java e na linguagem PL/SQL, 

com utilização de práticas e princípios de métodos ágeis 

para o Senado Federal, com a disponibilização de mão 

de obra qualificada, durante 12 (doze) meses 

consecutivos. 

 

A UNIÃO, por intermédio do SENADO FEDERAL, neste ato representado por sua Diretora-

Geral, ILANA TROMBKA, e a empresa HITSS DO BRASIL SERVIÇOS 

TECNOLÓGICOS LTDA, neste ato representada pelo Sr. MÁRIO SÉRGIO RACHID SÁ 

REGO e Sr. LEANDRO OLIVEIRA LAGE, tendo em vista o Termo de Referência, 

documento nº 00100.112185/2023-71, o Parecer nº 0498/2023 - ADVOSF, documento  

nº 00100.142342/2023-72, a autorização do Exmo. Senhor Primeiro-Secretário, documento  

nº 00100.152747/2023-19, a aprovação da Senhora Diretora-Geral, documento  

nº 00100.147487/2023-60, e as demais informações contidas no Processo  

nº 00200.011636/2023-25, resolvem aditar o Contrato nº 122/2022, com base na sua Cláusula 

Décima Primeira, na Política de Contratações do Senado Federal, instituída pelo Anexo V do 

RASF, consolidado pelo ATC nº 14/2022, no Ato da Diretoria-Geral do Senado Federal  

nº 9/2015, nos §§ 1º e 2º do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93, e nas seguintes Cláusulas: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

 

Conforme Termo de Referência, documento nº 00100.112185/2023-71, o Contrato  

nº 122/2022 sofre acréscimo de 11 (onze) postos de trabalho, assim distribuídos: item 01: 04 

(quatro) postos de Desenvolvedor Java Pleno; item 02: 04 (quatro) postos de Desenvolvedor 

Java Sênior; item 03: 01 (um) posto de Desenvolvedor PL/SQL Sênior; item 04: 01 (um) 

posto de Arquiteto de Plataforma; e item 05: 01 (um) posto de Scrum Master; o que 

corresponde a um aumento de R$ 2.979.912,48 (dois milhões, novecentos e setenta e nove 

mil, novecentos e doze reais e quarenta e oito centavos). 

 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O valor global do Contrato nº 122/2022 sofrerá uma 

majoração total de 22,03052%, passando de R$ 13.526.294,88 (treze milhões, quinhentos e 

vinte e seis mil, duzentos e noventa e quatro reais e oitenta e oito centavos) para  

R$ 16.506.207,36 (dezesseis milhões, quinhentos e seis mil, duzentos e sete reais e trinta e 

seis centavos), a vigorar a partir da data de assinatura do presente Termo Aditivo, conforme 

planilha anexa. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

 

As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta de dotação orçamentária 

classificada como Programa de Trabalho 01.031.0034.4061.5664 e Natureza de Despesa 
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4.4.90.40, tendo sido empenhadas mediante a Nota de Empenho no 2023NE002360, de 21 de 

julho de 2023. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – Para o exercício futuro, o SENADO emitirá nota de empenho, 

indicando a dotação orçamentária à conta da qual correrão as despesas, independentemente de 

celebração de termo aditivo. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

 

A CONTRATADA deverá apresentar a complementação da garantia no percentual de 2% 

(dois por cento) do montante acrescido ao valor global do presente Contrato, no prazo de 10 

(dez) dias úteis, a contar do recebimento da via assinada deste instrumento, visando atender 

ao acréscimo em tela, em conformidade com a CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA 

GARANTIA do Contrato original, c/c o art. 56 da Lei nº 8.666/93. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA 

 

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições constantes do Contrato original e dos 

Primeiro ao Quarto Termos Aditivos, não expressamente alteradas por este termo. 

 

 

Assim ajustados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, na 

presença das testemunhas adiante designadas, que também o subscrevem. 

 

 

Brasília-DF, _____ de ______________ de 2023. 

 

 

 

ILANA TROMBKA 

DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL 

 

 

MÁRIO SÉRGIO RACHID SÁ REGO 

HITSS DO BRASIL SERVIÇOS TECNOLÓGICOS LTDA 

 

 

LEANDRO OLIVEIRA LAGE 

HITSS DO BRASIL SERVIÇOS TECNOLÓGICOS LTDA 

 

 

Testemunhas: 

 

 

Diretor da SADCON         Coordenador da COPLAC 
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Empresa: HITTS do Brasil Serviços Tecnológicos LTDA.

Processo Acréscimo: 00200.011636/2023-25

CNPJ: 11.168.199/0003-40 Alterado pelo 1TA

Contrato: 0122/2022

Pregão Eletrônico: 0076/2022

Data de apresentação da 
proposta:

01/08/2022

Assinatura: 29/08/2022

Início: vigência Original: 29/08/2022 Proposta válida

Fim:vigência Original: 28/08/2023

Valor Total Original 
Estimado do Contrato:

R$ 10.296.435,04

Valor Anual Estimado: R$ 10.458.870,60

Início Período: 29/08/2022

Final Período: 28/08/2023

Obs.: Se houver a autorização posterior de aditamentos contratuais (repactuação, revisão e reajuste), com vigência anterior a do presente termo

aditivo de acréscimo ora em fase de instrução, este Serviço destaca que promoverá às retificações necessárias (atualizações dos custos).

DADOS DO CONTRATO ATUAL

HISTÓRICO DO CONTRATO 

Resumo extraído do sistema GESCON documento nº 00100.xxxxxx/2023-xx

TERMO ADITIVO EM PROCESSAMENTO

Proposição de aditamento contratual: Acréscimo de 11 (onze) posto de trabalho conforme solicitado no Termo de Referência - TR (documento nº
00100.108656/2023-46), com vigência a partir da data de assinatura do respectivo termo aditivo.

A atual base de cálculo abarca a  revisâo dos custos do item "Vale alimetação" (Fato do 

Principe - APR nº 13/2022), contido no Processo nº 00200.005031/2023-03. E em fase de 

deliberação na Primeira Secretária - PRSCR, nesta data.  

Elaborado por: Marcos André de Melo (Assessor Técnico)
Revisado por: Wellington Caram Júnior (Chefe do SIRC)    APS nº 20/2010 - PRSECR



Empresa HITTS do Brasil Serviços Tecnológicos LTDA.

Contrato 0122/2022

Vigência 28/08/2023

ITEM POSTOS DE TRABALHO                                             QTDE
VALOR UNITÁRIO 

MENSAL
VALOR TOTAL 

MENSAL
QTDE

ACRESCIDA
VALOR TOTAL 

ACRESCIDO
QTDE

CONSOLIDADA
VALOR TOTAL 
CONSOLIDADO

1 Desenvolvedor Java Pleno 17 18.158,79R$        308.699,43R$         4 72.635,16R$        21 381.334,59R$        

2 Desenvolvedor Java Sênior 18 25.048,72R$        450.876,96R$         4 100.194,88R$      22 551.071,84R$        

3
Desenvolvedor PL/SQL 
Sênior

4 22.334,46R$        89.337,84R$           1 22.334,46R$        5 111.672,30R$        

4 Arquiteto de Plataforma 4 31.284,59R$        125.138,36R$         1 31.284,59R$        5 156.422,95R$        

5 Scrum Master 7 21.876,95R$        153.138,65R$         1 21.876,95R$        8 175.015,60R$        

TOTAL MENSAL 50 1.127.191,24R$      11 248.326,04R$      61 1.375.517,28R$     

TOTAL ANUAL 13.526.294,88R$    2.979.912,48R$   16.506.207,36R$   

VALOR 
CONSOLIDADO

DIFERENÇA (R$) DIFERENÇA (%)

Valor Mensal 1.375.517,28R$      248.326,04R$       22,03052%

Valor Anual 16.506.207,36R$    2.979.912,48R$    22,03052%

Porcentagem

4,55672%

4,30890%

Proporção

1,78185

2,08110

Percentual da Despesa Administrativa (com Tributos) 

Percentual do Lucro (com Tributos)

Fator K (Atualizado) 

Fator K (Processo Licitatório) 

O Contrato nº 0122/2022 apresenta as seguintes informações, consoante se extrai do último aditamento do presente termo
aditivo, se autorizado (ACRÉSCIMO. Vigência: Assinatura do respectivo termo aditivo). Fonte: Pasta do Fator K. 

HITTS do Brasil Serviços Tecnológicos LTDA.

VALOR CONSOLIDADO

RESUMO GERAL - VALOR ATUAL x VALOR ACRESCIDO

RESUMO GERAL DO ADITAMENTO

Instrução a ser autorizada:

1) Acréscimo quantitativo de 11 (onze) posto de trabalho , com vigência a partir da assinatura do presente termo aditivo.

VALOR ATUAL VALOR ACRESCIDO

VALOR ATUAL

1.127.191,24R$                            

13.526.294,88R$                          



Empresa HITTS do Brasil Serviços Tecnológicos LTDA.

Contrato 0122/2022
Vigência 28/08/2023

Item CATEGORIAS
QTDE

original
Férias (4.5) + 1/3 
(adicional) (4.5)

13º salário (4.2)

Incidência do 
4.1.(Mod. 4) 
sob (férias + 

13º + 1/3)

Multa do FGTS 
Taxa Adm. (Mod. 

5)
Lucro 

(Mod. 5)
VALOR 

UNITÁRIO

1 Desenvolvedor Java Pleno 17 1.115,54R$            836,32R$             288,88R$          383,52R$          131,21R$            121,70R$             2.877,17R$          

2 Desenvolvedor Java Sênior 18 1.571,40R$            1.178,08R$          406,92R$          540,25R$          184,83R$            176,45R$             4.057,93R$          

3 Desenvolvedor PL/SQL Sênior 4 1.391,87R$            1.043,48R$          360,43R$          478,52R$          163,72R$            154,74R$             3.592,76R$          

4 Arquiteto de Plataforma 4 1.984,61R$            1.487,86R$          513,93R$          682,31R$          233,44R$            224,61R$             5.126,76R$          

5 Scrum Master 7 1.361,72R$            1.020,88R$          352,62R$          468,16R$          160,17R$            150,91R$             3.514,46R$          

TOTAL MENSAL 50 70.287,34R$          52.694,40R$        18.201,30R$     24.164,78R$     8.267,34R$         7.818,77R$          181.433,93R$      

TOTAL ANUAL 843.448,08R$        632.332,80R$      218.415,60R$   289.977,36R$   99.208,08R$       93.825,24R$        2.177.207,16R$   

Item CATEGORIAS
QTDE

acrescida
Férias (4.5) + 1/3 
(adicional) (4.5)

13º salário (4.2)

Incidência do 
4.1.(Mod. 4) 
sob (férias + 

13º + 1/3)

Multa do FGTS 
Taxa Adm. (Mod. 

5)
Lucro (Mod. 5)

VALOR 
UNITÁRIO

1 Desenvolvedor Java Pleno 21 1.115,54R$            836,32R$             288,88R$          383,52R$          131,21R$            121,70R$             2.877,17R$          

2 Desenvolvedor Java Sênior 22 1.571,40R$            1.178,08R$          406,92R$          540,25R$          184,83R$            176,45R$             4.057,93R$          

3 Desenvolvedor PL/SQL Sênior 5 1.391,87R$            1.043,48R$          360,43R$          478,52R$          163,72R$            154,74R$             3.592,76R$          

4 Arquiteto de Plataforma 5 1.984,61R$            1.487,86R$          513,93R$          682,31R$          233,44R$            224,61R$             5.126,76R$          

5 Scrum Master 8 1.361,72R$            1.020,88R$          352,62R$          468,16R$          160,17R$            150,91R$             3.514,46R$          

TOTAL MENSAL 61 85.773,30R$          64.304,22R$        22.211,48R$     29.488,85R$     10.088,83R$       9.541,63R$          221.408,31R$      

TOTAL  ANUAL 1.029.279,60R$     771.650,64R$      266.537,76R$   353.866,20R$   121.065,96R$     114.499,56R$      2.656.899,72R$   

RESUMO DGBM

VALOR ATUAL

VALOR ACRESCIDO



Empresa HITTS do Brasil Serviços Tecnológicos LTDA.
Processo 00200.011636/2023-25
Vigência 28/08/2023

Item CATEGORIAS
QTDE 

original
Remuneração Custo Unitário Fator K

1 Desenvolvedor Java Pleno 17 10.039,88R$                 18.158,79R$               1,80867

2 Desenvolvedor Java Sênior 18 14.142,59R$                 25.048,72R$               1,77116

3 Desenvolvedor PL/SQL Sênior 4 12.526,80R$                 22.334,46R$               1,78293

4 Arquiteto de Plataforma 4 17.861,52R$                 31.284,59R$               1,75151

5 Scrum Master 7 12.255,47R$                 21.876,95R$               1,78508

50 632.586,15R$               1.127.191,24R$         1,78188

7.591.033,80R$            13.526.294,88R$       1,78188

Item CATEGORIAS
QTDE

acrescida 
Remuneração Custo Unitário Fator K

Despesa 
Administrativa

Despesa 
Administrativa 

com Tributo

Percentual 
Total do Custo

Lucro
Lucro com 

Tributo

Percentual 
Total do 
Custo

1 Desenvolvedor Java Pleno 21 10.039,88R$                 18.158,79R$               1,80867 743,99R$            828,13R$              4,56048% 690,06R$            768,10R$             4,22990%

2 Desenvolvedor Java Sênior 22 14.142,59R$                 25.048,72R$               1,77116 1.025,01R$         1.140,93R$           4,55484% 978,51R$            1.089,17R$          4,34820%

3 Desenvolvedor PL/SQL Sênior 5 12.526,80R$                 22.334,46R$               1,78293 914,34R$            1.017,74R$           4,55683% 864,21R$            961,94R$             4,30699%

4 Arquiteto de Plataforma 5 17.861,52R$                 31.284,59R$               1,75151 1.279,75R$         1.424,48R$           4,55329% 1.231,36R$         1.370,61R$          4,38112%

5 Scrum Master 8 12.255,47R$                 21.876,95R$               1,78508 895,73R$            997,03R$              4,55744% 843,94R$            939,38R$             4,29393%

61 771.959,82R$               1.375.517,28R$         1,78185 56.310,30R$       62.678,43R$         53.247,85R$       59.269,65R$        

9.263.517,84R$            16.506.207,36R$       1,78185 675.723,60R$     752.141,14R$       638.974,20R$     711.235,75R$     

Fator K
Diferença em pontos 

percentuais (p.p)
4,55672%

Processo Licitatório 2,08110 4,30890%

Preço Atual 1,78188 (base de cálculo)

Preço Acrescido 1,78185 -0,00151%

Lucro com Tributo

TOTAL MENSAL
4,55672% 4,30890%

TOTAL ANUAL

CONSOLIDAÇÃO VALOR ACRESCIDO

Despesa Administrativa com Tributo

VALOR ACRESCIDO, data da assinatura do respectivo termo aditivo

Percentual do "FATOR K"

VALOR ATUAL

TOTAL MENSAL

TOTAL ANUAL
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